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30.1. EMOLUMENTOS - PROCON PAULISTANO

30.1.1. 5577 Por reclamação fundamentada atendida 353,50
30.1.2. 5578 Por reclamação fundamentada não atendida 884,00

31.1. FILMAGENS E GRAVAÇÕES

31.1.1. CCI Centro de Convivência Infantil
31.1.1.1. 5670 Por período de 6 horas diurnas 3.194,00
31.1.1.2. 5671 Por período de 6 horas noturnas 2.129,00
31.1.2. CCI/CIPS Centro de Convivência Infantil/Centro Infantil de Proteção à Saúde
31.1.2.1. 5672 Por período de 6 horas diurnas 3.194,00
31.1.2.2. 5673 Por período de 6 horas noturnas 2.129,00
31.1.3. CECI Centro de Educação e Cultura Indígena
31.1.3.1. 5674 Por período de 6 horas diurnas 3.194,00
31.1.3.2. 5675 Por período de 6 horas noturnas 2.129,00
31.1.4. CEI DIRET Centro de Educação Infantil Municipal (creche da administração direta)
31.1.4.1. 5676 Por período de 6 horas diurnas 3.194,00
31.1.4.2. 5677 Por período de 6 horas noturnas 2.129,00
31.1.5. CEL Centro de Línguas
31.1.5.1. 5678 Por período de 6 horas diurnas 3.194,00

e) A efetivação do pagamento do preço público deverá ocorrer previamente à realização do evento ou produção fono-foto- cinematográfica sob pena de cancelamento, sendo 
necessária apresentação do comprovante de pagamento ou da realização de benfeitorias antes da assinatura do Termo de Responsabilidade pela autoridade competente; 

r)  Poderão ser realizadas sessões gratuitas de Planetário destinadas a alunos da rede pública municipal de ensino de São Paulo, em conformidade com a programação a ser 
definida pela Secretaria Municipal do  Verde e do Meio Ambiente. Excepcionalmente, a critério da referida Secretaria, poderão ser realizadas sessões gratuitas de Planetário 
destinadas a alunos da rede pública estadual ou federal de ensino e da rede pública municipal de ensino de outros Municípios;

g) Fica o interessado obrigado a seguir as diretrizes da Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente e o regulamento interno do parque a ser utilizado, no que tange à 
realização de qualquer evento ou  produção fono-foto-cinematográfica;
h) O procedimento de autorização para produções e eventos dos parques administrados pelo terceiro setor deverá observar o disposto no Termo de Parceria que regulamenta 
a gestão do parque, observadas as normas definidas pelo Plano Diretor do Parque, bem como deverá contar com a participação do Conselho Gestor;
i) O procedimento de autorização de produções e eventos aos parques concedidos à iniciativa privada deverá seguir o disposto no contrato de concessão, observado o Plano 
Diretor do Parque;
j) O preço para utilização de áreas sob a administração do terceiro setor e os concedidos à iniciativa privada poderá ser fixado pela entidade ou empresa, respeitados os 
limites contratuais;
k) O interessado responderá legalmente por eventuais danos causados, responsabilizando-se, ainda, pela limpeza e segurança das áreas utilizadas durante o evento, assim 
como no período de sua montagem e desmontagem;
l) Não será autorizado evento que envolva atividade comercial; 
m) As pessoas jurídicas de direito público interno e os órgãos integrantes da Administração Federal, Estadual e Municipal poderão ser dispensados do pagamento do preço 
público, desde que, após análise, se verifique que o evento tenha cunho comprovadamente educativo, cultural, social ou ambiental;
n)  As entidades sem fins lucrativos poderão ser dispensadas do pagamento do preço público, desde que o evento não conte com patrocinador e tenha cunho 
comprovadamente educativo, cultural, social ou ambiental;
o) Eventos com público igual ou inferior a 50 (cinquenta) pessoas e/ou sem exposição de marcas, inclusive de patrocinadores e/ou apoiadores, e sem patrocinador poderão 
ser sujeitos a desconto de 50% do preço público.
p) A programação e a operação dos equipamentos dos Planetários e de seus telescópios ou outros equipamentos serão feitas única e exclusivamente por técnicos do quadro 
de funcionários dos Planetários de São Paulo; 
q) Para os Planetários de são Paulo, os custos de produção de sessões serão arcados pela empresa particular ou profissional autônomo que realizará o evento em laboratório 
de imagens, estúdio ou afim da preferência da empresa ou profissional.

f) O interessado deverá, em qualquer hipótese, assinar termo de responsabilidade na Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente, do qual constarão todas as 
obrigações assumidas decorrentes da  autorização concedida;

4. A cobrança de filmagens noturnas deve ser proporcional ao número de horas de filmagem autorizada, tomando como base de cálculo os preços públicos estabelecidos pelo 
período de 6 horas noturnas.
5. Não há cobrança de preço público para registro fotográfico ou audiovisual das fachadas dos edifícios pertencentes à Secretaria.
Observações:
a) O período mínimo considerado para efeito de cálculo do preço público é de 1 dia, exceto quando especificado;
b) As áreas que forem solicitadas para apoio dos eventos serão cobradas por metro quadrado;
c)  Para realização do evento incidirá como valor mínimo o preço público conforme determinado na legislação vigente à época e que o respectivo pagamento poderá ser 
recolhido ao FEMA - Fundo Especial do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável ou ser convertido em benfeitorias, serviços e/ou bens em valor equivalente ou superior 
ao preço público devido, a critério do realizador do evento. 
d) O pagamento dos preços fixados neste decreto poderá ser recolhido ao FEMA - Fundo Especial do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável ou, a critério da 
Administração, ser convertido em benfeitorias,

s) Ficam dispensados do pagamento dos preços públicos os órgãos da Administração Municipal Direta; 

31.  Unidades Educacionais da SME (RUBRICA DA RECEITA 1.3.1.1.02.0.1.03.23.000.000.11.01.000)   -   SAF 39292

t)  Os entes da Administração Municipal Indireta, nos casos de construção de Empreendimentos Habitacionais de Interesse Social - EHIS, ficam dispensados do pagamento 
de preços públicos para as atividades classificadas como avaliação e controle de impacto ambiental (item 29.1 e subitens) e manejo de vegetação de porte arbóreo (item 29.2 
e subitens);

u) Caso o evento envolva patrocínio, copatrocínio, convênio, colaboração ou apoio da Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente ou de outra Secretaria Municipal, o 
pagamento do preço público poderá ser dispensado, a critério da Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente, mediante pedido devidamente justificado;

v) O tempo de montagem e desmontagem será incluído no tempo de uso e será de responsabilidade integral do locatário.
w) As pessoas que não apresentarem condições de efetuar o pagamento da taxa de Inscrição para os cursos oferecidos pelos Planetários de São Paulo, poderão requisitar 
isenção, por meio de uma declaração, que será analisada pela direção dos Planetários de São Paulo.

30.  Emolumentos - Artigo 15 da Lei 17.109/2019 - FMDC (RUBRICA DA RECEITA 1.6.1.1.01.0.1.34.00.000.000.11.01.000)   -   SAF 41025

31.1.5.2. 5679 Por período de 6 horas noturnas 2.129,00
31.1.6. CEMEI Centro Municipal de Educação Infantil
31.1.6.1. 5683 Por período de 6 horas diurnas 3.194,00
31.1.6.2. 5684 Por período de 6 horas noturnas 2.129,00
31.1.7. EMEF Escola Municipal de Ensino Fundamental
31.1.7.1. 5685 Por período de 6 horas diurnas 3.194,00
31.1.7.2. 5686 Por período de 6 horas noturnas 2.129,00
31.1.8. EMEFM Escola Municipal de Ensino Fundamental e Médio
31.1.8.1. 5687 Por período de 6 horas diurnas 3.194,00
31.1.8.2. 5688 Por período de 6 horas noturnas 2.129,00
31.1.9. EMEI Escola Municipal de Ensino Infantil
31.1.9.1. 5689 Por período de 6 horas diurnas 3.194,00
31.1.9.2. 5690 Por período de 6 horas noturnas 2.129,00
31.1.10. Escolas de Educação Bilíngue para Surdos - EMEBSs
31.1.10.1. 5691 Por período de 6 horas diurnas 3.194,00
31.1.10.2. 5692 Por período de 6 horas noturnas 2.129,00
31.1.11. Centros Integrados de Educação de Jovens e Adultos - CIEJAs
31.1.11.1. 5693 Por período de 6 horas diurnas 3.194,00
31.1.11.2. 5694 Por período de 6 horas noturnas 2.129,00
31.1.12. Centros Municipais de Capacitação e Treinamento - CMCTs
31.1.12.1. 5695 Por período de 6 horas diurnas 3.194,00
31.1.12.2. 5696 Por período de 6 horas noturnas 2.129,00
31.1.13. Centros Educacionais Unificados - CEUs
31.1.13.1. 5697 Por período de 6 horas diurnas 3.993,00
31.1.13.2. 5698 Por período de 6 horas noturnas 2.662,00

31.1.14. 5699 NÍVEL I - Produção Independente - preço base: considerar o mesmo valor cobrado pela utilização dos
equipamentos públicos previstos nos itens e subitens do grupo 31

 Aplicar desconto s/ preço base 
conforme Anexo Único do Dec. 

56.905/16 e alteração 

31.1.15. 5700 NÍVEL II - Produção NÃO Independente - preço base: considerar o mesmo valor cobrado pela
utilização dos equipamentos públicos previstos nos itens e subitens do grupo 31

 Aplicar desconto s/ preço base 
conforme Anexo Único do Dec. 

56.905/16 e alteração 

32.1. Outros Serviços - SP-Regula

32.1.1. 5798 Certidão de Disposição de Resíduos - por certidão 180,00
32.1.2. 5799 Atestado de Capacidade Técnica - por atestado 252,20
32.1.3. 5800 Cópia reprográfica comum - medida até 28cm x 43 cm - por página 0,30
32.2 Recepção de documentos para autuação de processo eletrônico-sei - SP-Regula
32.2.1. 5801 Até 50 megabytes 26,30
32.2.2. 5802 Por megabyte adicional (não fracionar) 2,60

32. SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS  (RUBRICA DA RECEITA 1.6.1.1.01.0.1.03.00.000.000.11.01.000)  -  SAF 40884

29.3.4.2. 9281 Para utilização de área superior a 5.000 m² - por m²  e por dia de evento 4,60
29.3.4.3. 9282 Para utilização de área de 3.000 a 5.000 m² - por m² e por dia de evento 6,50
29.3.4.4. 9283 Para utilização de área de 1.000 a 3.000 m² - por m² e por dia de evento 7,50
29.3.4.5. 9284 Para utilização de área inferior a 1.000 m² - por m² e por dia de evento 12,60
29.3.4.6. 9493 Montagem e desmontagem de evento - por dia 1.083,00
29.3.5. Parque da Luz - áreas do parque
29.3.5.1. 9322 Por dia de evento 11.186,00
29.3.5.2. 9285 Para utilização de área superior a 5.000 m² - por m²  e por dia de evento 4,60
29.3.5.3. 9286 Para utilização de área de 3.000 a 5.000 m² - por m² e por dia de evento 6,50
29.3.5.4. 9287 Para utilização de área de 1.000 a 3.000 m² - por m² e por dia de evento 7,50
29.3.5.5. 9725 Para utilização de área inferior a 1.000 m² - por m² e por dia de evento 12,60
29.3.5.6. 9494 Montagem e desmontagem de evento - por dia 1.083,00
29.3.6. Parque do Piqueri - áreas do parque
29.3.6.1. 9323 Por dia de evento 6.642,00
29.3.6.2. 9726 Para utilização de área superior a 5.000 m² - por m²  e por dia de evento 4,60
29.3.6.3. 9727 Para utilização de área de 3.000 a 5.000 m² - por m² e por dia de evento 6,50
29.3.6.4. 9728 Para utilização de área de 1.000 a 3.000 m² - por m² e por dia de evento 7,50
29.3.6.5. 9729 Para utilização de área inferior a 1.000 m² - por m² e por dia de evento 12,60
29.3.6.6. 9495 Montagem e desmontagem de evento - por dia 1.083,00
29.3.7. Parque Vila Guilherme - Trote

29.3.7.1. 9647 Eventos no Casarão para atividades em geral, festas, casamentos, aniversários e confraternizações -
por dia de evento 1.979,00

29.3.7.2. 9648 Eventos em outras áreas do parque - por dia de evento 4.849,00
29.3.7.3. 9730 Para utilização de área superior a 5.000 m² - por m²  e por dia de evento 4,60
29.3.7.4. 9731 Para utilização de área de 3.000 a 5.000 m² - por m² e por dia de evento 6,50
29.3.7.5. 9732 Para utilização de área de 1.000 a 3.000 m² - por m² e por dia de evento 7,50
29.3.7.6. 9733 Para utilização de área inferior a 1.000 m² - por m² e por dia de evento 12,60
29.3.7.7. 9649 Montagem e desmontagem de evento - por dia 1.083,00
29.3.8. Parque do Povo (Mário de Pimenta Camargo) - áreas do parque
29.3.8.1. 9276 Por dia de evento 13.062,00
29.3.8.2. 9735 Para utilização de área superior a 5.000 m² - por m²  e por dia de evento 4,70
29.3.8.3. 9736 Para utilização de área de 3.000 a 5.000 m² - por m² e por dia de evento 6,80
29.3.8.4. 9737 Para utilização de área de 1.000 a 3.000 m² - por m² e por dia de evento 7,80
29.3.8.5. 9738 Para utilização de área inferior a 1.000 m² - por m² e por dia de evento 15,30
29.3.8.6. 9743 Montagem e desmontagem de evento - por dia 1.851,00
29.3.9. Parque Augusta - áreas dos parques
29.3.9.1. 9324 Por dia de evento 10.502,00
29.3.9.2. 9739 Para utilização de área superior a 5.000 m² - por m²  e por dia de evento 4,60
29.3.9.3. 9740 Para utilização de área de 3.000 a 5.000 m² - por m² e por dia de evento 6,50
29.3.9.4. 9741 Para utilização de área de 1.000 a 3.000 m² - por m² e por dia de evento 7,50
29.3.9.5. 9742 Para utilização de área inferior a 1.000 m² - por m² e por dia de evento 12,60
29.3.9.6. 9496 Montagem e desmontagem de evento - por dia 1.083,00
29.3.10 Demais parques - áreas dos parques
29.3.10.1. 9326 Por dia de evento 4.849,00
29.3.10.2. 9327 Para utilização de área superior a 5.000 m² - por m²  e por dia de evento 4,60
29.3.10.3. 9271 Para utilização de área de 3.000 a 5.000 m² - por m² e por dia de evento 6,50
29.3.10.4. 9272 Para utilização de área de 1.000 a 3.000 m² - por m² e por dia de evento 7,50
29.3.10.5. 9329 Para utilização de área inferior a 1.000 m² - por m² e por dia de evento 12,60
29.3.10.6. 5680 Montagem e desmontagem de evento - por dia 1.083,00

29.4. FILMAGENS/GRAVAÇÕES E FOTOS

29.4.1. Filmagens/Gravações

29.4.1.1. Parque do Povo (Mário Pimenta Camargo), Parque Benemérito José Brás, Parque Independência,
Viveiro Manequinho Lopes 

29.4.1.1.1 5353 Por período de 6 horas diurnas 3.300,00
29.4.1.1.2 5354 Por período de 6 horas noturnos 6.600,00
29.4.1.2. Parque da Aclimação, Parque do Carmo, Parque Augusta
29.4.1.2.1. 5355 Por período de 6 horas diurnas 2.300,00
29.4.1.2.2. 5356 Por período de 6 horas noturnos 4.600,00

29.4.1.3. Parque Cemucam, Parque Zilda Natel, Parque Chuvisco, Parque Chácara do Jockey, Parque
Jardim da Luz

29.4.1.3.1. 5357 Por período de 6 horas diurnas 2.000,00
29.4.1.3.2. 5358 Por período de 6 horas noturnos 4.000,00
29.4.1.4. Demais Parques
29.4.1.4.1. 5359 Por período de 6 horas diurnas 1.700,00
29.4.1.4.2. 5360 Por período de 6 horas noturnos 3.400,00
29.4.2. Fotos
29.4.2.1. 5572 Por período de 6 horas diurnas 1.002,00
29.4.2.2. 5573 Por período de 6 horas noturnos 2.003,00

29.5. PLANETÁRIOS MUNICIPAIS

29.5.1. Planetário do Carmo
29.5.1.1. Atendimento a escolas particulares
29.5.1.1.1. Valor do ingresso para sessões:
29.5.1.1.1.1. 9997 Inteira 6,00

29.5.1.1.1.2. 9998 Meia 3,00
29.5.1.1.1.3. 5361 Atividade complementar às sessões - valor por pessoa 4,00
29.5.1.1.1.4. 5835 Cursos de astronomia para 20 professores da rede particular de ensino - 30 (trinta) horas 20.000,00
29.5.1.2. Locação para evento corporativo, de interesses diversos, de cunho privativo
29.5.1.2.1. 9349 Uso do saguão do Planetário para eventos pelo período de 12 (doze) horas 18.900,00
29.5.1.2.2. 9350 Adicional por dia de exposição a partir do segundo dia 1.000,00
29.5.1.2.3. 9351 Exibição exclusiva de sessão de Planetário constante na programação - por sessão 2.000,00
29.5.1.2.4. 5363 Atividade complementar às sessões - valor por pessoa 500,00

29.5.1.2.5. 9497 Uso da sala de projeção para eventos SEM Utilização do projetor Universarium VIII/IX pelo período de
12 (doze) horas 22.608,00

29.5.1.2.6. 9498 Uso da sala de projeções para eventos COM Utilização do projetor Universarium VIII/IX pelo período
de 12 (doze) horas 27.608,00

29.5.1.2.7. 4901 Uso da midiateca pelo período de 12 (doze) horas 7.000,00
29.5.1.2.8. 4902 Uso do auditório pelo período de 2 (duas) horas 740,00
29.5.1.2.9. 4903 Uso do auditório pelo período de 12 (doze) horas 4.440,00
29.5.1.2.10. 4904 Uso do espaço externo (Esplanada Cósmica) pelo período de 12 (doze) horas 3.000,00

29.5.1.2.11. 4905 Uso da área externa para atividades exclusivas de observação do céu com uso de até 2 (dois)
telescópios (equipamentos da PSP) pelo período de 3 (três) horas 5.000,00

Observação:
Considera-se isenta de cobrança a visitação de público geral, agendamento de escolas públicas e de grupos sociais sem fins lucrativos, para os seguintes casos:
a) Sessão de cúpula;
b) Visitas guiadas, observações do céu, visita a exposições entre outras atividades complementares às sessões;
c) Inscrição em cursos e oficinas;
d) Uso do auditório para atividades educacionais e culturais, para um máximo de 70 pessoas pelo período de 4 (quatro) horas;
e) Uso da midiateca para atividades educacionais e culturais, para um máximo de 25 pessoas pelo período de 2 (duas) horas.

29.6. PLANETÁRIO - FILMAGENS E GRAVAÇÕES

29.6.1. Planetário do Carmo - área interna
29.6.1.1. 9517 Por um período de 6 horas diurnas SEM uso do projetor Universarium VIII/IX 5.000,00
29.6.1.2. 5575 Por um período de 6 horas diurnas COM uso do projetor Universarium VIII/IX 10.000,00
29.6.1.3. 5836 Por um período de 6 horas noturnas SEM uso do projetor Universarium VIII/IX 10.000,00
29.6.1.4. 5837 Por um período de 6 horas noturnas COM uso do projetor Universarium VIII/IX 15.000,00

29.7 PRODUÇÃO DE FOTOGRAFIAS PARA FINALIDADE COMERCIAL

29.7.1. 5375 Planetário do Carmo - área interna - pelo período de 2 (duas) horas 1.000,00
29.7.2. 5376 Planetário do Carmo - área externa - pelo período de 2 (duas) horas 500,00

29.8. ESCOLA MUNICIPAL DE JARDINAGEM 

29.8.1. 8848 Inscrição em curso de jardinagem para cada hora/aula  isento 
29.8.2. 8849 Inscrição em cursos sobre recursos paisagísticos para cada hora/aula  isento 
29.8.3. 9673 Inscrição em curso "Como fazer uma horta" para cada hora/aula  isento 
29.8.4. 9653 Inscrição em curso "Estudo da Família Orchidaceae" para cada hora/aula  isento 

29.8.5. 9081
Para os cursos de jardinagem e de recursos paisagísticos, de como fazer uma horta e estudo da
família orchidaceae ficam isentas de pagamento, as inscrições de servidores de órgãos públicos, ainda
que inativos.

 isento 

29.9. DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL - UNIVERSIDADE LIVRE DO MEIO AMBIENTE -
UMAPAZ

29.9.1. Evento Corporativo, de interesses diversos, de cunho privativo
29.9.1.1 5378 Locação  do auditório (1) ARAUCÁRIA da UMAPAZ - 150 lugares - período de 6 horas 2.826,00
29.9.1.2 5379 Locação  do auditório (2) JEQUITIBÁ da UMAPAZ - 120 lugares - período de 6 horas 2.260,00
29.9.1.3 5380 Locação  do auditório (3) IPE da UMAPAZ - 100 lugares - período de 6 horas 1.885,00
29.9.1.4 5381 Locação  do auditório (4) FIGUEIRA da UMAPAZ - 80 lugares - período de 6 horas 1.507,00
29.9.1.5 5382 Locação do Jardim da UMAPAZ - por período de exposição 2.186,00
29.9.1.6 5383 Saguão expositivo com área de 120 m² - por dia de exposição 1.381,00
29.9.2. Filmagens e Gravações
29.9.2.1 5384 Filmagens diurnas período de 6 horas 968,00
29.9.2.2 5385 Filmagens noturnas período de 6 horas 1.922,00
29.10. FILMAGENS E GRAVAÇÕES

29.10.1. 4088 NÍVEL I - Produção Independente - preço base: considerar o mesmo valor cobrado pela Utilização dos
equipamentos públicos previstos nos itens e subitens do grupo 29

 Aplicar desconto s/ preço base 
conforme Anexo Único do Dec. 

56.905/16 e alteração 

29.10.2. 4089 NÍVEL II - Produção não Independente - preço base: considerar o mesmo valor cobrado pela
Utilização dos equipamentos públicos previstos nos itens e subitens do grupo 29

 Aplicar desconto s/ preço base 
conforme Anexo Único do Dec. 

56.905/16 e alteração 
Considera-se:

3. Não há cobrança proporcional ao número de horas de filmagem nos períodos diurnos.

VI. Evento corporativo, interesse diverso ou privativo: é o uso do espaço ou acervo que busque concretizar os interesses privados ou de um grupo

I. Evento artístico-cultural: aquele que se relaciona às atividades de teatro, dança, música, circo, pintura, desenho, grafiti, escultura, trabalhos manuais,
II. Filmagem: todo ato de registrar imagens com impressão de movimento, assim como todo processo de realização de produtos audiovisuais independentemente da 
tecnologia utilizada.
III. Fins jornalísticos: referem-se às atividades de coleta, investigação e análise de informações da atualidade para a produção e distribuição de relatórios sobre a interação de 
eventos, fatos, ideias e pessoas que são notícia e que afetam a sociedade em algum grau.
IV. Fins publicitários: referem-se às atividades que utilizem técnicas de comunicação em massa (revistas, jornais, outdoor, cartazes, painéis, rádio.
V. Fotografia: refere-se ao ato de criação de imagens por meio de exposição luminosa, fixando-as em uma superfície sensível.

Observações: Para filmagens sem fins jornalísticos
1. O processo de solicitação será encaminhado diretamente à SPCine, seguindo tramitação de acordo com o Decreto Municipal 56.905/16.
2. Consideram-se horas diurnas das 06 horas às 18 horas e horas noturnas das 18 horas às 06 horas.

 DECRETO Nº 62.088, DE 26 DE DEZEMBRO DE 
2022

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 366.465,00 de acordo com a Lei nº 
17.728, de 27 de dezembro de 2021.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, na con-
formidade da autorização contida na Lei nº 17.728, de 27 de 
dezembro de 2021, e visando possibilitar despesas inerentes às 
atividades das unidades,

D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 366.465,00 

(trezentos e sessenta e seis mil e quatrocentos e sessenta e 
cinco reais), suplementar à seguinte dotação do orçamento 
vigente:
 CODIGO    NOME    VALOR
91.10.16.122.3024.2611    Administração da Carteira Imobiliária
    33909200.08.0    Despesas de Exercícios Anteriores    366.465,00
               366.465,00

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 
1º far-se-á através de recursos provenientes das seguintes 
dotações:
 CODIGO    NOME    VALOR
91.10.16.122.3024.2611    Administração da Carteira Imobiliária
    33903900.08.0    Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica    238.071,00
    33909100.08.0    Sentenças Judiciais    128.394,00
   366.465,00

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 26 de 
dezembro de 2022, 469º da Fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, Prefeito
RICARDO EZEQUIEL TORRES, Secretário Municipal da Fa-

zenda
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 26 de 

dezembro de 2022.

DECRETO Nº 62.089, DE 26 DE DEZEMBRO DE 
2022

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 7.907.584,90 de acordo com a Lei nº 
17.728, de 27 de dezembro de 2021.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, na con-
formidade da autorização contida na Lei nº 17.728, de 27 de 
dezembro de 2021, e visando possibilitar despesas inerentes às 
atividades das unidades,

D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 7.907.584,90 

(sete milhões e novecentos e sete mil e quinhentos e oitenta 
e quatro reais e noventa centavos), suplementar às seguintes 
dotações do orçamento vigente:
 CODIGO    NOME    VALOR
83.10.16.122.3024.2100    Administração da Unidade
    31901100.09.0    Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil    5.444.734,35
    31901300.09.0    Obrigações Patronais    2.462.850,55
   7.907.584,90

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes superávit financeiro 
apurado em balanço patrimonial do exercício anterior
   7.907.584,90

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 26 de 
dezembro de 2022, 469º da Fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, Prefeito
RICARDO EZEQUIEL TORRES, Secretário Municipal da Fa-

zenda
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 26 de 

dezembro de 2022.
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